
· ijjiI - N9 2.134 IE OS cEJANElro DE í992 •
" CcncedeperpE1:tuidade à sepl1b.J+ii,n9 227,~
dra 2S do Canitério de Nova IguélçU"•
Ac1iMARA MUNICIPALDEIDJA IGUAçU;PoR SEUS RE
,PRESE:N'l'ANIES IEGAIS ,DECRETA E EU S1\CICNOA SE

'. GUINTE LEI: . -

Art; 19 - Fica cCt1ceididar:ierPetllidade
,à sep.ütura' n9 227,Oladra2S' do Cani.tériode
'Nova 19uaçu, ande ,se acham in1.m1adosos restos
mortais de ClCEROFERRElRA~, falecido Em
15 dê agosto de" 1989. ,.' .

Art. 29 - A familia de' CICERO FERREIRA
C1IMI'éGficam àssegurados t<:Jqos_os direitos, de
=rentes da perpetUidade de que trata· o artigo
anterior. ' -

Art. 39 - Esta Lei entrará an vigor na
data de sua ~licação.
PREFEI'roRA MUNICIPAL DE NOlA lGUAÇ(J,OS IE JANE1 ,
RODE 1992. '-
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